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PORTARIA N º 052 DE 10 DE MARÇO DE 2021. 

“Altera o artigo 1º, da Portaria nº 096 de 

10 de agosto de 2020, que dispõe sobre 

a composição do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural, e nomeia o 

Presidente, na forma que especifica.” 

AUGUSTO FRASSETTO NETO, prefeito municipal, no uso de suas atribuições 

legais, com o fundamento no artigo 72, da Lei Orgânica do Município Serra Azul: 

RESOLVE: 

Art. 1º - O artigo 1º, da Portaria nº 096 de 10 de agosto de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“ o Ho, Art. 1º cera rerereeeerrereererensasennaasa É 

(...) 

Representantes do Poder Executivo 

Titular: ADILSON ANTÔNIO PACHIONE - (16) 992668677 / 39829100 

PRESIDENTE DO CMDR 

Suplente: ....sceeeerereeneceneeseameenenasnenenenesass é 

TIEUÍARS aoconemanocaseasmmas ses iaiacanden ienes nmativstãss s 

Suplente: Vanessa Vian Egydio dos Santos - (16) 993367728 / 39829100 

(...) 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, por afixação, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2021. 
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PORTARIA DE Nº 096 de 10 DE AGOSTO DE 2020 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul-SP, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a necessidade de se compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1109 de 10 de setembro de 2010. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar os Membros abaixo a compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural do Município de Serra Azul-SP. 

Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Juliana Aparecida Domingos = (15) 99266-8677 / (16) 3982-9100 

Suplente: Pedro Luiz Siriani — (16) 3982-9100 

Titular: Alex Judson Estevam Pinheiro — (16) 3982-9100 

Suplente: Adilson Antônio Pachione — (16) 3982-9100 

Representante do Legislativo Municipal: 

Titular: João Paulo Inácio da Silva — (16) 3982-1422 

Suplente: Marcos Antônio Moreira Júnior — (16) 3982-1422 

Representante dos Produtores Rurais: 

Titular: Ênio Garcia Barreiro — (16) 99796-5253 
Suplente: Wilson Egydio dos Santos — (16) 99100-5832 

Representante do Assentamento Sepé Tiarajú: 
Titular: Orozentino Abarsanufo da Silva — (16) 99236-6398 
Suplente: Ronaldo Raimundo da Silva — (16) 99283-5307 

Artigo 2º - Os membros acima designados não receberão qualquer benefício pecuniário para 

cumprir suas atribuições. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. | 

Registre-se, publique-se e afixe-se. 

Serra Azul, 10 de agosto de 2020. 

  

Augusto Frassetto Neto 
Prefeito Municipal 

“) 
 


